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XXI - Associação Comunitária e Beneficente Vila Ana Maria
- ABEVILA, sendo um titular e um suplente;

XXII - União dos Moradores e Pescadores de São José da
Coroa Grande - UNIMOP, sendo titular e Cooperativa de Serviços
Náuticos, Monitoramento e Educação Ambiental - Náutica Ambien-
tal-PE, sendo suplente;

XXIII - Associação dos Ribeirinhos Amigos do Meio Am-
biente Porto de Pedras/AL - ARIBAMA, sendo titular e Associação
dos Jangadeiros Artesanais do Município de Barra de Santo Antônio
- AJAMBASA, sendo suplente;

XXIV - Associação Turística Costa dos Arrecifes - ATCA,
sendo um titular e um suplente;

XXV - Associação do Trade Turístico de Maragogi e Ja-
paratinga - AHMAJA, sendo titular e Associação de Empreendedores
de Japaratinga em Turismo - AEJATUR, sendo suplente;

XXVI - Associação dos Condutores de Turismo de Obser-
vação de Peixes-Bois Marinhos, sendo titular, e Associação Rota
Ecológica de Alagoas - AREAL, sendo suplente;

XXVII - Associação dos Proprietários de Catamarãs de Ma-
ragogi - APCM, sendo titular e Associação de Fomento ao Turismo
de Paripueira e Barra de Santo Antônio - AFOTUR, sendo suplen-
te.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Área de Proteção Ambiental
Costa dos Corais, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Consultivo serão estabelecidos em seu
regimento interno.

§1º O Conselho Consultivo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação responsável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhe-
cimento.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda e qualquer proposta de modificação na com-
posição do Conselho Consultivo deve ser registrada em Ata de Reu-
nião do Conselho e submetida à decisão da Presidência do ICMBio
para publicação de nova Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

PORTARIA No- 63 , DE 21 DE JULHO DE 2011

Renova a composição do Conselho Deliberativo da Reserva
Extrativista Marinha do Corumbau/BA.

A PRESIDENTA, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTI-
TUTO CHICO MENDES, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 21, inciso VII, do Anexo I do Decreto No- 7.515, de
8 julho de 2011, e pela Portaria No- 411-MMA, de 29 de outubro de
2010,

Considerando o arts. 18 da Lei No- 9.985, bem como os arts.
17 a 20 do Decreto No- 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a
regulamenta;

Considerando o Decreto s/n°. de 21 de setembro de 2000,
que criou a Reserva Extrativista Marinha do Corumbau, no Estado da
Bahia;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio No- 02/2007,
que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos para formação e
funcionamento dos Conselhos Deliberativos de Reservas Extrativistas
e Reservas de Desenvolvimento Sustentável;

Considerando a Portaria IBAMA No- 57, de 27 de julho de
2006, que criou o Conselho Deliberativo da RESEX Marinha do
Corumbau;

Considerando as deliberações e proposições constantes da
Resolução No- 001, de 20 de março de 2010, do Conselho Deli-
berativo da RESEX Marinha de Corumbau; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Unidades de Conservação de Uso Sustentável e Populações Tradi-
cionais - DIUSP no Processo No- 02070.001590/2011-51; R E S O L
V E:

Art. 1º - Renovar o Conselho Deliberativo da Reserva Ex-
trativista Marinha do Corumbau, com a finalidade de contribuir com
ações voltadas ao efetivo cumprimento dos seus objetivos de criação
e implementação do Plano de Manejo da Unidade.

Art. 2º - O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista
Marinha do Corumbau é composto por representantes dos seguintes
órgãos governamentais e segmentos da sociedade civil:

DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-

sidade - ICMBio, sendo um titular e suplente;
II - Agência da Capitania dos Portos em Porto Seguro/BA da

Marinha do Brasil, sendo um titular e um suplente;
III - Coordenação Técnica da Fundação Nacional do Índio -

FUNAI em Monte Pascoal, sendo um titular e um suplente;
IV - Secretaria Estadual de Meio Ambiente no Estado da

Bahia, sendo um titular e um suplente;
V - Prefeitura Municipal de Prado/BA, sendo um titular e um

suplente;
VI - Prefeitura Municipal de Porto Seguro/BA, sendo um

titular e um suplente;
DA SOCIEDADE CIVIL:
VII - Colônia de Pescadores de Prado/BA, sendo um titular

e um suplente;
VIII - Colônia de Pescadores de Porto Seguro/BA, sendo um

titular e um suplente;

VIX - Reservas Particulares do Patrimônio Natural loca-
lizadas na área de influência da Unidade, sendo um titular e um
suplente;

X - Organizações não Governamentais Ambientalistas, sendo
três titulares e três suplentes;

XI - Entidades representativas de empreendedores turísticos,
sendo um titular e um suplente;

XII - Entidades representativas dos proprietários e/ou pro-
dutores rurais do entorno, sendo um titular e um suplente;

XIII - Entidades representativas da agricultura familiar e/ou
trabalhadores rurais do entorno, sendo um titular e um suplente;

XIV - Entidades representativas das comunidades indígenas,
sendo um titular e um suplente;

XV - Beneficiários cadastrados na RESEX Marinha do Co-
rumbau, sendo dezessete titulares e dezessete suplentes;

Parágrafo único: O Conselho Deliberativo será presidido pe-
lo chefe ou responsável institucional da Reserva Extrativista Marinha
do Corumbau, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Ma-
rinha do Corumbau serão estabelecidos em regimento interno ela-
borado pelos membros do Conselho e aprovado em reunião.

§1º O Conselho Deliberativo deverá rever seu regimento
interno, caso necessário, no prazo de noventa dias contados a partir
da data de posse.

§2º O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação responsável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhe-
cimento e manifestação, caso haja alterações.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda e qualquer alteração na composição do Con-
selho Deliberativo deve ser registrada em Ata de Reunião do Con-
selho e submetida à decisão da Presidência do ICMBio para pu-
blicação de nova portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

PORTARIA No- 64, DE 21 DE JULHO DE 2011

Renova o Conselho Consultivo da Estação
Ecológica de Tupinambás/SP.

A PRESIDENTA, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTI-
TUTO CHICO MENDES, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 21, inciso VII, do Anexo I do Decreto No- 7.515, de
8 julho de 2011, e pela Portaria No- 411-MMA, de 29 de outubro de
2010,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei No- 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto No- 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio No- 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de Conselhos Consultivos em Uni-
dades de Conservação federais;

Considerando o Decreto No- 94.656 de 20 de julho de 1987,
que criou a Estação Ecológica de Tupinambás, no estado de São
Paulo;

Considerando a Portaria IBAMA No- 13, de 08 de fevereiro
de 2006, que criou o Conselho Consultivo da Estação Ecológica de
Tupinambás; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Unidades de Conservação de Uso Sustentável e Populações Tradi-
cionais - DIUSP no Processo IBAMA No- 02001.006976/2005-24; R
E S O L V E:

Art. 1º - Renovar o Conselho Consultivo da Estação Eco-
lógica de Tupinambás, com a finalidade de contribuir com ações
voltadas ao efetivo cumprimento dos seus objetivos de criação e
implementação do Plano de Manejo da Unidade.

Art. 2º-O Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Tu-
pinambás é composto por representantes dos seguintes órgãos go-
vernamentais e segmentos da sociedade civil:

DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-

sidade, sendo um titular e um suplente;
II - Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião/SP

da Marinha do Brasil, sendo um titular e um suplente;
III - Delegacia de Polícia Federal em São Sebastião/SP, sen-

do um titular e um suplente;
IV - Secretaria do Meio Ambiente de São Sebastião/SP,

sendo um titular e um suplente;
V - Fundação Cultural São Sebastião, sendo um titular e um

suplente;
VI - Instituto Butantan, sendo um titular e um suplente;
VII - Centro de Biologia Marinha da Universidade de São

Paulo - USP, sendo um titular e um suplente;
VIII - Museu de Zoologia da Universidade de São Paulo -

USP, sendo um titular e um suplente;
IX - Parque Estadual da Serra do Mar - Núcleo São Se-

bastião, sendo um titular e um suplente;
X - Parque Estadual de Ilhabela, sendo um titular e um

suplente;
XI - Parque Estadual da Ilha Anchieta, sendo um titular e um

suplente;

DA SOCIEDADE CIVIL:
XII - 136ª Subseção São Sebastião/Ilha Bela da Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB, sendo um titular e um suplente;
XIII - Colônia de Pescadores Almirante Tamandaré Z-14,

sendo um titular e um suplente;
XIV - Iate Clube Barra do Una, sendo um titular e um

suplente;
XV - Associação Comercial e Empresarial de São Sebas-

tião/SP, sendo um titular e um suplente;
XVI - Associação Paulista de Pesca Submarina - APPS,

sendo um titular e um suplente;
XVII - Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN

Rizzieri, sendo um titular e um suplente;
XVIII - Conselho Municipal de Turismo de São Sebas-

tião/SP - COMTUR, sendo um titular e um suplente;
XIX - Fundação Museu de História, Pesquisa e Arqueologia

do Mar, sendo um titular e um suplente;
XX - Coordenação Regional da São Paulo da Fundação Pró-

Tamar, sendo um titular e um suplente;
XXI - Instituto Terra & Mar, sendo um titular e um su-

plente;
XXII - Instituto Gondwana, sendo um titular e um suplen-

te;
XXIII - Sociedade de Defesa do Litoral Brasileiro - SDLB,

sendo um titular e um suplente; e
XXIV - ONG Vivamar, sendo um titular e um suplente.
Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo

chefe ou responsável institucional da Estação Ecológica de Tupi-
nambás, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Tu-
pinambás serão estabelecidos em regimento interno elaborado pelos
membros do Conselho e aprovado em reunião.

§1º O Conselho Consultivo deverá rever seu regimento in-
terno, caso necessário, no prazo de noventa dias contados a partir da
data de posse.

§2º O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação responsável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhe-
cimento.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda e qualquer proposta de alteração na com-
posição do Conselho Consultivo deve ser registrada em ata de reunião
do Conselho e submetida à decisão da Presidência do Instituto Chico
Mendes para publicação de nova portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

PORTARIA No- 65, DE 21 DE JULHO DE 2011

Renova o Conselho Consultivo do Parque
Nacional de Itatiaia/RJ.

A PRESIDENTA, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTI-
TUTO CHICO MENDES, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 21, inciso VII, do Anexo I do Decreto No- 7.515, de
8 julho de 2011, e pela Portaria No- 411-MMA, de 29 de outubro de
2010,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei No- 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto No- 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio No- 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de Conselhos Consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando o Decreto No- 1713, de 14 de junho de 1937,
que criou o Parque Nacional do Itatiaia, nos estados do Rio de Janeiro
e de Minas Gerais;

Considerando a Portaria IBAMA No- 55, de 21 de julho de
2006, que criou o Conselho Consultivo do Parque Nacional de Ita-
tiaia; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Unidades de Conservação de Uso Sustentável e Populações Tradi-
cionais - DIUSP no Processo IBAMA No- 02001.003450/2002-40:
R E S O LV E :

Art. 1º -Renovar o Conselho Consultivo do Parque Nacional
de Itatiaia, com a finalidade de contribuir com ações voltadas ao
efetivo cumprimento dos seus objetivos de criação e implementação
do Plano de Manejo da Unidade.

Art. 2º -O Conselho Consultivo do Parque Nacional de Ita-
tiaia é composto por representantes dos seguintes órgãos governa-
mentais e segmentos da sociedade civil:

DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-

sidade - ICMBio, sendo um titular e um suplente;
II - Academia Militar das Agulhas Negras - AMAN, sendo

um titular e um suplente;
III - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ,

sendo um titular e um suplente;
IV - Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro

- JBRJ, sendo um titular e um suplente;
V - Universidade Federal de Juiz de Fora/MG - UFJF, sendo

um titular e um suplente;
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VI - Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira,
sendo um titular e um suplente;

VII - Instituto Estadual do Ambiente - INEA/RJ, sendo um
titular e um suplente;

VIII - Instituto Estadual de Florestas - IEF, sendo um titular
e um suplente;

IX - Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, sendo um titular e
um suplente;

X - Prefeitura Municipal de Resende/RJ, sendo um titular e
um suplente;

XI - Prefeitura Municipal de Itamonte/MG, sendo um titular
e um suplente;

XII - Prefeitura de Bocaina de Minas/MG, sendo um titular
e um suplente;

XIII - Prefeitura de Queluz/SP, sendo um titular e um su-
plente.

DA SOCIEDADE CIVIL:
XIV - Centro de Recuperação de Itatiaia - CRI, sendo um

titular e um suplente;
XV - Comitê para Integração da Bacia do Rio Paraíba do Sul

- CEIVAP, sendo um titular e um suplente;
XVI - Indústrias Nucleares do Brasil - INB, sendo um titular

e um suplente;
XVII - Associação dos Amigos, Vizinhos e Moradores da

Serra Negra, sendo um titular e um suplente;
XVIII - Associação de Artesões Macaco Arteiro de Itatiaia,

sendo um titular e um suplente;
XIX - Associação Nova Terra - AMEN sendo titular, e As-

sociação Comercial Visconde de Mauá - ACVM, suplente;
XX - Associação Turística Visconde de Mauá - MAUATUR,

sendo um titular e um suplente;
XXI - Associação dos Guias de Turismo, Condutores de

Visitantes e Monitores Ambientais das Agulhas Negras - AGUIMAN,
sendo um titular e um suplente;

XXII - Organização Ambientalista ONDA VERDE, sendo
um titular e um suplente;

XXIII - Instituto Brasileiro de Pesquisa e Estudos Ambien-
tais - PRONATURA, sendo um titular e um suplente;

XXIV - Organização Crescente Fértil, sendo um titular e um
suplente;

XXV - Associação Educacional Dom Bosco - AEDB, sendo
um titular e um suplente;

XXVI - Grupo Excursionista Agulhas Negras - GEAN, sen-
do um titular e um suplente;

XXVII - Federação de Esportes de Montanha do Estado do
Rio de Janeiro - FEMERJ, sendo um titular e um suplente;

XXVIII - Associação dos Servidores do Parque Nacional de
Itatiaia - ASPANIT, sendo um titular e um suplente;

XXIX - Federação de Esportes de Montanha do Estado de
São Paulo - FEMESP, sendo um titular e um suplente; e

XXX - ONG O Nosso Vale, A Nossa Vida, sendo um titular
e um suplente.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional do Parque Nacional de Itatiaia, a
quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento Conselho Consultivo do Parque Nacional de Itatiaia
serão estabelecidos em regimento interno elaborado pelos membros
do Conselho e aprovado em reunião.

§1º O Conselho Consultivo deverá rever seu regimento in-
terno, caso necessário, no prazo de noventa dias, contados a partir da
data de posse.

§2º O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação responsável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhe-
cimento.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda e qualquer alteração na composição do Con-
selho Consultivo deve ser registrada em ata de reunião do Conselho
e submetida à decisão da Presidência do ICMBio para publicação de
nova portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

PORTARIA No- 66, DE 21 DE JULHO DE 2011

Renova o Conselho Consultivo da Área de
Proteção Ambiental da Baleia Franca/SC

A PRESIDENTA, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTI-
TUTO CHICO MENDES, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 21, inciso VII, do Anexo I do Decreto No- 7.515, de
8 julho de 2011, e pela Portaria No- 411-MMA, de 29 de outubro de
2010,

Considerando o disposto no art. 15, § 5º, da Lei No- 9.985, de
18 de julho de 2000, bem como, os arts. 17 a 20 do Decreto No- 4.340,
de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio No- 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de Conselhos Consultivos em Uni-
dades de Conservação Federais;

Considerando o Decreto s/No- 14 de setembro de 2000, que
criou a Área de Proteção Ambiental da Baleia Franca, no estado de
Santa Catarina;

Considerando a Portaria IBAMA No- 48, de 22 de junho de
2006, que criou o Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Baleia Franca; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Unidades de Conservação de Uso Sustentável e Populações Tradi-
cionais - DIUSP no Processo IBAMA No- 02001.007367/2005-92, R
E S O L V E:

Art. 1º - Renovar o Conselho Consultivo da Área de Pro-
teção Ambiental da Baleia Franca, com a finalidade de contribuir com
ações voltadas ao efetivo cumprimento dos seus objetivos de criação
e implementação do Plano de Manejo da Unidade.

Art. 2º - O Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Baleia Franca é composto por representantes dos seguintes
órgãos governamentais e segmentos da sociedade civil:

DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-

sidade, sendo um titular e um suplente;
II - Coordenação Regional do ICMBio em Florianópolis/SC

- CR9, sendo um titular e um suplente;
III - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -

IPHAN, sendo um titular e um suplente;IV -Delegacia da Capitania
dos Portos em Laguna/SC, sendo um titular e um suplente;

V - Superintendência de Santa Catarina do Ministério da
Pesca e Aqüicultura, sendo um titular e um suplente;

VI - Superintendência do Patrimônio da União no Estado de
Santa Catarina - SPU/SC, sendo um titular e um suplente;

VII - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural
de Santa Catarina - EPAGRI, sendo um titular e um suplente;

VIII - Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, sen-
do um titular e um suplente;

IX - 3ª CIA do Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina,
sendo um titular e um suplente;

X - Prefeitura Municipal de Garopaba/SC, sendo um titular e
um suplente;

XI - Prefeitura Municipal de Imbituba/SC, sendo um titular e
um suplente;

XII - Prefeitura Municipal de Laguna/SC / Fundação La-
gunense de Meio Ambiente - FLAMA, sendo um titular e um su-
plente;

XIII - Câmara Municipal de Imbituba/SC, sendo um titular e
um suplente;

DA SOCIEDADE CIVIL:
XIV - Associação R3 Animal, sendo um titular e um su-

plente;
XV - Fundação Gaia, sendo um titular e um suplente;
XVI - Instituto Baleia Franca - IBF, sendo um titular e um

suplente;
XVII - Instituto Carijós Pró-Conservação da Natureza, sendo

um titular e um suplente;
XVIII - Instituto Ambiental ECOSUL, sendo um titular e um

suplente;
XIX - Instituto Sea Shepherd Brasil, sendo um titular e um

suplente;
XX - Projeto Baleia Franca - PBF-Brasil / Coalizão In-

ternacional da Vida Silvestre - IWC-Brasil, sendo um titular e um
suplente;

XXI - Sociedade Ecológica Balneário do Rincão, sendo um
titular e um suplente;

XXII - Associação Empresarial de Imbituba - ACIM, sendo
um titular e um suplente;

XXIII - Associação Comercial, Industrial e Rural de Ja-
guaruna - ACIRJ, sendo um titular e um suplente;

XXIV - Associação Empresarial de Tubarão - ACIT, sendo
um titular e um suplente;

XXV - Associação de Moradores da Praia dos Naufragados
- AMOPRAN, sendo um titular e um suplente;

XXVI - Associação de Pescadores de Garopaba - APG, sen-
do um titular e um suplente;

XXVII - Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos
Vale do Rio Tubarão - AREA-TB, sendo um titular e um suplente;

XXVIII - Associação dos Rizicultores do Vale do Rio D´una
e Região - ARIVALE, sendo um titular e um suplente;

XXIX - Associação dos Pescadores da Comunidade de Ibi-
raquera - ASPECI, sendo um titular e um suplente;

XXX - Associação de Surf da Praia do Rosa - ASPR, sendo
um titular e um suplente;

XXXI - Colônia de Pescadores Z-33, sendo um titular e um
suplente;

XXXII - Cooperativa Agropecuária de Tubarão - COPA-
GRO, sendo um titular e um suplente;

XXXIII - Fórum da Agenda 21 Local da Lagoa de Ibi-
raquera, sendo um titular e um suplente;

XXXIV - Ordem dos Advogados do Brasil / Subseção de
Imbituba - OAB/Ibituba, sendo um titular e um suplente;

XXXV - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
UNESC, sendo um titular e um suplente.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Área de Proteção Ambiental da
Baleia Franca, a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Baleia Franca serão estabelecidos em regimento interno
elaborado pelos membros do Conselho e aprovado em reunião.

§1º O Conselho Consultivo deverá rever seu regimento in-
terno, caso necessário, no prazo de noventa dias contados a partir da
data de posse.

§2º O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação responsável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhe-
cimento.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda e qualquer proposta de alteração na com-
posição do Conselho Consultivo deve ser registrada em ata de reunião
do Conselho e submetida à decisão da Presidência do ICMBio para
publicação de nova portaria.

Art. 6º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

PORTARIA No- 67, DE 21 DE JULHO DE 2011

Cria o Conselho Deliberativo da Reserva
Extrativista Alto Juruá/AC

A PRESIDENTA, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTI-
TUTO CHICO MENDES, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 21, inciso VII, do Anexo I do Decreto No- 7.515, de
8 julho de 2011, e pela Portaria No- 411-MMA, de 29 de outubro de
2010,

Considerando o disposto no art. 18 da Lei No- 9.985, bem
como os art. 17 a 20 do Decreto No- 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que a regulamenta;

Considerando o Decreto No- 98.863 de 23 de janeiro de 1990,
que criou a Reserva Extrativista Alto Juruá, no estado do Acre;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio No- 02, de 18
de setembro de 2007, que disciplina as diretrizes, normas e pro-
cedimentos para formação e funcionamento de Conselho Deliberativo
de Reserva Extrativista e de Reserva de Desenvolvimento Sustentável
Federal; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Unidades de Conservação de Uso Sustentável e Populações Tradi-
cionais - DIUSP no Processo ICMBio No- 02070.000834/2011-88, R E
S O L V E:

Art.1º - Criar o Conselho Deliberativo da Reserva Extra-
tivista Alto Juruá, com a finalidade de contribuir com ações voltadas
ao efetivo cumprimento dos seus objetivos de criação e implemen-
tação do Plano de Manejo da Unidade.

Art. 2º - O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista
Alto Juruá é composto por representantes dos seguintes órgãos go-
vernamentais e segmentos da sociedade civil:

DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-

sidade - ICMBio, sendo um titular e um suplente;
II - Coordenação Regional da Fundação Nacional do Índio

em Rio Branco/AC - FUNAI/CRRB, sendo um titular e um su-
plente;

III - Superintendência Regional no Acre do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA/SR-14, sendo um
titular e um suplente;

IV - 61º Batalhão de Infantaria de Selva - Batalhão Marechal
Thaumaturgo/AC, sendo um titular e um suplente;

V - Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/AC,
sendo um titular e um suplente;

VI - Secretaria de Extensão Agroflorestal e Produção Fa-
miliar do Estado do Acre - SEAPROF/AC, sendo um titular e um
suplente;

VII - Núcleo de Marechal Thaumaturgo da Universidade
Federal do Acre - UFAC/AC, sendo um titular e um suplente;

VIII - Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC,
sendo um titular e um suplente;

IX - Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC,
sendo um titular e um suplente;

X - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente da
Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC - CONDEMA,
sendo um titular e um suplente;

XI - Superintendência Regional da Polícia Federal no Acre,
sendo um titular e um suplente;

DA SOCIEDADE CIVIL:
XII - Associação dos Seringueiros e Agricultores da Reserva

Extrativista do Alto Juruá - ASAREAJ, sendo um titular e um su-
plente;

XIII - Cooperativa Sonhos de Todos - COOPERSONHOS,
sendo um titular e um suplente;

XIV - Associação Ashaninka do Rio Amônia - APIWTXA,
sendo um titular e um suplente;

XV - Sindicato dos Trabalhadores(as) Rurais de Marechal
Thaumaturgo - STR/MT, sendo um titular e um suplente;


